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GAMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
ista-d-o d-o lEspírito Sair^to

N.o' do Frotocolo:

Data da Entrada: I 3/1 2/94

ASSUNTO: E.RQ.J.ET.Q....D.E... L£1 Ng 05^
NEUSA DE SOUZA RIBEIRO CADE

Denomina Rua Barra do Cristo

AUTUAÇÃO
Aos .tr.a^e - do mês de de mil

novecentos e, n.o.y.ent.a...e. ..quatr o » nesta Secretaria,

eu, 3oaq Manoc ̂  ^ , Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem. Eu, /.RaE .Ma/ioe^^

o subscrevo e assino. / /PíM \ /
f  / iTT^eciíetá/ip



PROJETO DE LEI 05/94

"^provado

^  '""'^

Exm®B Spí

Presidente da Gamara Municipal de Guaçui

Preside

A vereadora in fine assinado no uso de suas

atribuições legais e com a aquiescência dos vereadores des

ta Casa de Leis, apresente o seguinte:

A P R OVADO

;Õ3^/0 /o[ / R 5
PROJETO DE LEI ^

Premente

Art» 1- - Fica denomina "Rua Barra do Cristo" a rua projeta

da paralela a Avenida Jose Alexandre e Morro do Cris

to, com acesso pela rua Valdemar Emery, nesta cida

de»

Art 2- - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação,

revogadas as disposições em contrario,

I  t iw •
Sala das Sessões;

Guaçui-ES, 13 de dezembro de 1994»

NEUSAIDE SOUZA RléCÍRO (^DE
Autora-



PROJETO DE LEI 05/94 ^ P iO ^

Do"o^tiessoss Tf/ ,, ,

Extu^s SPé

Presidente da Camare Municipal de Quaçuí

Pj"es/(íen>g-

A vereadora in fine assinado no uso de suas

atribuições legais e corn a aquiescência dos vereadores de^

ta Casa de Leis, apresente o seguinte:

o yA DO
^sJa/rrs;;

'-2s
PROJETO DE LE! —

f

Art# 12 ~ Fica denomina "Rua Barra do Cristo" a rua projeta-

da paralela a Avenida Jose Alexandre e Morro do Cri_

to, com acesso pela rua Vaidemar Emerji, nesta cíde^

dOa

Art 2~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação,

revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões;

Guaçul^ES, 13 de dezembro do 1994.

NEirSA DE SOUÍArRI BEIRO CADE

-Autora-



Nos, abaixo as sdnadcf^moradores na. ruai projetadJãt situada: nesta

idadè; no loco,l conhecido jyoy Movno do Cvisto^aiais pP6cis:ajii6ntQ,

entre a ÂVç.Jose: Alexandre e a Morro do Cristo, vimos,, aíTavSs do:

^pjie^7Ue-peã4jx_ao3--ExMo^^s^^-eJ2&adnrpR Municipais que denominem

nniísn rua de g ru± BARRA DO CRJSTOP. poiS: necessitamos de sua, deno

minação para fins de"endereçamento:. postal^

-XlNJ^J'r^S^^—de—d.eeeMàro--de-JL9SJ^
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autuação
N,s,a Oa-,a ' uma os.OmalWA«« os Tomando

n.AÀ
SaU ü s

Secretano

R E âV? E S S a,
Mesta Data Faço Remas?.; Desiss A íos a,
Bím". r Pssossor Ju,-; ima n- .. ,

Sala e.rn

7-^

1'residenl

Senhor Presidente:

Como nossa Constituição e omissa quanto

a qual dos poderes, se Executivo ou Legislativo cabe a denominação de

ruas, logradouros, etc., entendo que tal iniciativa caberia a ambos.

Assim sendo, sugiro o trâmite normal deste

Projeto através desta augusta Casa de Leis.

E o meu parecer.

Guaçuí-ES, 14 de dezembro de 1994.
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^  Tomando

Este o

Sala das

Sanetário

R E sV E S S !\

Nesta Date Faço '"emasf.i Dêsies A M ;jy
Exm°. r '^ssassor .lui i dna J: - ■•'i ^7

Sala das^

"1"VfimrM

Senhor Presidente;

Como nossa Constituição é omissa quanto
a qual dos poderes, se Executivo ou Legislativo cabe a denominação de
ruas, logradouros, etc., entendo que tal iniciativa caberia a ambos.

Assim sendo, sugiro o tramite normal deste

Projeto através desta augusta Casa de Leis.
É o meu parecer.

Guaçuí-ES, 14 de dezembro de 1994.

Dr de Assis
S  4,S3fiL
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